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 DECRETO Nº 58.923, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

I - do artigo 52:
a) o "caput", mantidos seus incisos:
"Artigo 52 - As alíquotas do imposto, salvo exceções pre-

vistas nos artigos 53, 54, 55 e 56-B, são: (Lei 6.374/89, art. 34, 
"caput", com alterações da Lei 10.619/00, arts. 1º, XVIII, e 2º, IV, 
§ 1º, 4, e § 4º, Lei 6.556/89, art. 1º, Lei 10.991/01, art. 1º, Reso-
luções do Senado Federal nº 22, de 19-05-89, nº 95, de 13-12-96 
e nº 13, de 25-04-12, e Lei Complementar nº 123/06):" (NR);

b) os incisos II e III:
"II - nas operações ou prestações interestaduais que desti-

narem mercadorias ou serviços a contribuintes localizados nos 
Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e no Estado 
do Espírito Santo, 7% (sete por cento), observado o disposto 
no § 2º;" (NR);

"III - nas operações ou prestações interestaduais que 
destinarem mercadorias ou serviços a contribuintes localizados 
nos Estados das regiões Sul e Sudeste, 12% (doze por cento), 
observado o disposto no § 2º;" (NR).

II - o § 8º do artigo 115:
"§ 8º - Para fins do disposto na alínea "a" do inciso XV-A, 

a alíquota interestadual a ser adotada será a de:
1 - 4% (quatro por cento), nas operações com mercadorias 

abrangidas pela Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de 
abril de 2012;

2 - 12% (doze por cento), nas demais operações." (NR);
III - o item 1 do § 5º do artigo 117:
"1 - como crédito, no quadro "Crédito do Imposto - Outros 

Créditos", com a expressão "Inciso I do Art. 117 do RICMS", 
o valor do imposto resultante da aplicação da alíquota inte-
restadual sobre a base de cálculo correspondente à respectiva 
operação ou prestação;" (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante 
indicados ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o § 2º ao artigo 52, passando o atual parágrafo único a 
denominar-se § 1º:

"§ 2º - Relativamente aos incisos II e III, nas operações 
interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior, 
a alíquota será de 4%, observado o seguinte:

1 - a alíquota de 4% será aplicada nas operações com bens 
e mercadorias importados do exterior que, após o desembaraço 
aduaneiro:

a) não tenham sido submetidos a processo de industria-
lização;

b) ainda que submetidos a processo de transformação, 
beneficiamento, montagem, acondicionamento, reacondiciona-
mento, renovação ou recondicionamento, resultem em merca-
dorias ou bens com conteúdo de importação superior a 40% 
(quarenta por cento), conforme disciplina específica;

2 - a alíquota de 4% não será aplicada nas operações com 
os seguintes bens e mercadorias:

a) bens e mercadorias importados do exterior que não 
tenham similar nacional, assim considerados aqueles previstos 
em lista publicada pelo Conselho de Ministros da Câmara de 
Comércio Exterior - CAMEX para os fins da Resolução do Senado 
Federal nº 13, de 25 de abril de 2012;

b) bens e mercadorias produzidos em conformidade com 
os processos produtivos básicos de que tratam o Decreto-Lei nº 
288, de 28 de fevereiro de 1967, e as Leis nºs 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 10.176, de 
11 de janeiro de 2001, e 11.484, de 31 de maio de 2007;

c) gás natural importado do exterior." (NR).
II - o § 6º ao artigo 117:
"§ 6º - Para fins do disposto no item 1 do § 5º, a alíquota 

interestadual a ser adotada será a de:

 DECRETO Nº 58.922, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Decreto 57.686, de 27 de dezembro 
de 2011, que disciplina a concessão de regime 
especial para apropriação e utilização de crédito 
acumulado do ICMS por contribuinte que realize 
saídas de carne e demais produtos comestíveis 
resultantes do abate de aves, gado e leporídeos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 71 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os seguintes dispositivos do Decreto 57.686, de 27 de dezembro 
de 2011:

I - o "caput" do artigo 1º, mantidos os seus incisos:
"Artigo 1º - O contribuinte classificado nos códigos 1011-2, 

1012-1 e 1013-9 da CNAE, que realize saídas de carne e demais 
produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, 
secos ou temperados, resultantes do abate de aves, gado e 
leporídeos, bem como o classificado no código 1510-6 da CNAE, 
que realize saídas de produtos resultantes do curtimento e 
outras preparações de couro, poderá requerer ao Secretário da 
Fazenda concessão de regime especial para que seja autorizada 
a apropriação e utilização do crédito acumulado, gerado nas 
hipóteses de que trata o artigo 71 do Regulamento do ICMS - 
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490/2000, observando-se 
a disciplina estabelecida em legislação e o que segue:" (NR);

II - o parágrafo único do artigo 1º:
"Parágrafo único - O disposto neste decreto aplica-se 

também ao estabelecimento classificado no código 1066-0 da 
CNAE, fabricante de alimentos para aves, desde que filial do 
contribuinte classificado no código 1012-1 da CNAE de que trata 
o "caput"." (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 23-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 57.686, de 27 de dezem-
bro de 2011, o qual disciplina a concessão de regime especial 
para apropriação e utilização de crédito acumulado do ICMS 
por contribuinte que realize saídas de carne e outros produtos 
comestíveis resultantes do abate de aves, gado e leporídeos.

A minuta permite que o regime especial de que trata o 
Decreto 57.686/11 seja concedido também para os contribuintes 
classificados no código 1510-6 da CNAE, beneficiando o setor de 
curtumes, bem como os estabelecimentos classificados na CNAE 
1066-0, desde que filial dos contribuintes que possuam a CNAE 
1012-1, beneficiando, assim, o setor de abate de aves.

A medida tem amparo no disposto no artigo 71 da Lei nº 
6.374, de 1º de março de 1989, e atende a pleito dos setores, 
cuja atividade está sendo severamente afetada pela crise 
econômica.

Os contribuintes desses setores vêm encontrando dificulda-
de na apropriação e utilização do crédito acumulado do ICMS 
em razão da existência de débitos impedientes decorrentes 
da impugnação de crédito do imposto considerado indevido 
por ser proveniente de operações ou prestações interestaduais 
amparadas por benefícios fiscais concedidos em desacordo com 
o disposto no artigo 155, § 2º, XII, "g", da Constituição Federal.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 001-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta tem o objetivo de prorrogar, por tempo indetermi-
nado, benefícios que vencem durante o ano de 2013, relativos a 
operações com as seguintes mercadorias:

1 - suco de laranja;
2 - leite longa vida;
3 - iogurte e leite fermentado.
As medidas ora propostas:
1 - justificam-se pela necessidade de preservação econômi-

ca dos setores abrangidos e de assegurar a competitividade da 
indústria paulista em relação aos produtos de outros Estados, 
que concedem benefícios semelhantes;

2 - estão consonantes com o princípio da livre concorrência, 
previsto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal, no 
sentido de se assegurar que os agentes econômicos tenham 
oportunidade de competir de forma justa no mercado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.921, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Decreto 58.811, de 27-12-2012, que 
institui o Programa Especial de Parcelamento 
- PEP do ICMS no Estado de São Paulo, para a 
liquidação de débitos fiscais relacionados com o 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias - ICM e com o Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS- 108/12, de 4 de outubro de 2012,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 

1º do artigo 1º do Decreto 58.811, de 27 de dezembro de 2012:
"§ 1° - Relativamente ao débito exigido por meio de Auto 

de Infração e Imposição de Multa - AIIM não inscrito em dívida 
ativa, as reduções previstas nos incisos I e II aplicam-se cumu-
lativamente aos seguintes descontos sobre o valor atualizado 
da multa punitiva:

1 - 70% (setenta por cento), no caso de recolhimento em 
parcela única mediante adesão ao programa no prazo de até 15 
(quinze) dias contados da data da notificação da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM;

2 - 60% (sessenta por cento), no caso de recolhimento em 
parcela única mediante adesão ao programa no prazo de 16 
(dezesseis) a 30 (trinta) dias contados da data da notificação 
da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM;

3 - 45% (quarenta e cinco por cento), nos demais casos de 
ICM/ICMS exigido por meio de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM." (NR).

Artigo 2º- Fica acrescentado o inciso V ao "caput" do 
artigo 2º do Decreto 58.811, de 27 de dezembro de 2012, com 
a seguinte redação:

"V - saldo remanescente de parcelamento deferido nos ter-
mos dos artigos 570 a 583 do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000." (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor em 1º de março 
de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Elival da Silva Ramos
Procurador Geral do Estado
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2013.
OFÍCIO CONJUNTO GS-CAT/PGE Nº 85-2013
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera o Decreto 58.811, de 27 de 
dezembro de 2012, o qual institui o Programa Especial de Par-
celamento - PEP do ICMS no Estado de São Paulo, que dispensa 
parte de juros e multas de débitos fiscais relacionados com o 
ICM e com o ICMS.

A presente minuta visa fazer uma correção técnica no sis-
tema do desconto sobre o valor dos débitos exigidos por meio 
de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM não inscritos 
em dívida ativa. As diferentes porcentagens de desconto, para 
recolhimento em parcela única, serão aplicadas com base na 
data de adesão ao programa de parcelamento.

A proposta também inclui a possibilidade de liquidação 
do saldo remanescente de parcelamento deferido nos termos 
dos artigos 570 a 583 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Cabe ressaltar que a medida proposta foi autorizada pelo 
Convênio ICMS - 108/12, celebrado no âmbito do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no dia 28 de setem-
bro de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhe 
nossos protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Elival Da Silva Ramos
Procurador Geral do Estado
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

OFÍCIO GS-CAT Nº 97-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que estabelece nova redação ao artigo 426-C 
do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta regulamenta o artigo 60-A da Lei 6374/89, o 
qual estabelece que, nas operações interestaduais destinadas 
a contribuinte paulista, beneficiadas ou incentivadas em desa-
cordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do 
artigo 155 da Constituição Federal, o Poder Executivo poderá 
exigir o recolhimento, no momento da entrada da mercadoria 
em território paulista, do imposto correspondente ao valor do 
benefício ou incentivo.

Dentre as medidas previstas na minuta, destacam-se as 
seguintes:

a) o imposto correspondente ao valor do benefício ou 
incentivo deverá ser recolhido até o momento da entrada da 
mercadoria no território deste Estado, por meio de guia de 
recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda;

b) a Secretaria da Fazenda divulgará os benefícios ou incen-
tivos concedidos por outras Unidades da Federação, para fins de 
cálculo do valor a ser recolhido;

c) o disposto na minuta aplica-se também às operações 
interestaduais sujeitas ao regime de substituição tributária;

d) desde que efetuados antes da entrada da mercadoria 
neste Estado, admitir-se-á que o recolhimento seja realizado 
pelo remetente da mercadoria, a favor deste Estado, por meio 
de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, 
conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

e) uma via do documento de arrecadação deverá acompa-
nhar a mercadoria durante o seu transporte;

f) o recolhimento poderá ser dispensado nos casos em que 
o remetente comprovar, antecipadamente, conforme disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda, que não utilizou os 
benefícios ou incentivos.

As medidas são necessárias no interesse da arrecadação 
tributária, da preservação do emprego, do investimento privado, 
do desenvolvimento econômico do Estado e da competitividade 
da economia paulista.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.919, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 

4º do artigo 7º do Anexo XVII do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000:

"§ 4º - As empresas responsáveis pela impressão dos docu-
mentos fiscais deverão:

1 - apresentar relatório contendo totalizações, por emitente, 
indicando: razão social, CNPJ, valor total, base de cálculo, ICMS, 
valor das operações isentas, outras e os números inicial e final 
das NFSC e NFST, com as respectivas séries e subséries, conforme 
especificação estabelecida em Ato Cotepe;

2 - no arquivo digital a que se refere o artigo 4º, informar 
resumo dos documentos fiscais impressos conjuntamente no 
período de apuração, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda." (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos para fatos geradores ocorridos a 
partir de 1º de junho de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 67-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera o Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000.

A alteração tem por objetivo aperfeiçoar o controle dos 
documentos fiscais impressos pelas empresas de comunicação 
sujeitas ao regime especial previsto no Anexo XVII do Regula-
mento do ICMS.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.920, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do 
artigo 47 da Constituiçao Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam revogados os dispositivos adiante indi-

cados do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro 
de 2000:

I - o § 3º do artigo 61 do Anexo II;
II - o § 3º do artigo 32 do Anexo III;
III - o § 3º do artigo 33 do Anexo III.

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da Administração Direta e Autarquias do Estado que as informações relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2012, serão publicadas em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2013, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 5º, da Constituição Estadual. 

As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas deverão, 
para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar diretamente à 
Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 15 de 
abril de 2013, o quantitativo de seus quadros. 

O arquivo deverá ser do tipo somente texto (*.txt), formatado como 
texto com tabulação e enviado para o email:

artigo115-2013@imprensaofi cial.com.br

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação entrar em contato 
com a Imprensa Ofi cial do Estado pelos telefones: (011) 2799-7615/7616.


